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DECRETO  Nº 57.815, DE  28  DE  JULHO  DE  2017 
Retifica dispositivos do Decreto nº 57.776, de 7 de julho de 2017, 
que regulamenta a Lei nº 16.642, de 9 de maio de 2017. 

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, em exercício no cargo 
de Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

D E C R E T A: 

Art. 1º O Decreto nº 57.776, de 7 de julho de 2017, fica retificado na seguinte 
conformidade: 

I - no § 1º do artigo 24, para constar a remissão ao artigo 35 e não como constou; 

II - no § 2º do artigo 85, para constar a remissão ao § 4º do artigo 83 e não como 
constou; 

III - no inciso VII do "caput" do artigo 102, para constar a remissão à alínea "b" do 
inciso VII do artigo 108 do COE e não como constou; 

IV - no Anexo I, item 5.A.6 - Tabela - Dimensionamento mínimo, para constar: 

 

V - no Anexo I, item 9.A.2 - Tabela - Número mínimo de instalações sanitárias, para 
constar: 

 

VI - no Anexo III - Tabela de Multas, para constar: 



 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  28  de  julho  de  2017, 464º da 
fundação de São Paulo. 

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo em exercício no cargo 
de Prefeito 

HELOISA MARIA DE SALLES PENTEADO PROENÇA, Secretária Municipal de 
Urbanismo e Licenciamento 

ANDERSON POMINI, Secretário Municipal de Justiça 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Governo Municipal 

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em  28  de  julho  de  2017. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 29/07/2017, p. 1 c.1-2 
 
Para informações sobre revogações ou alterações a esta norma, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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